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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLE IA LEGISLATrVA 

I 
	

Projeto de Lei n°  80 2021. 

Dispoe sobre folga do servidor péblico ou 

equiparado, empregado publico e estagirios da 

adrninistraçâo péblica direta e indireta durante o dia 

que tomar vacina contra COVE[)-19. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE DECBETA 

Art 1° Terá folga o servidor püblico on equiparado nos termos da Lei Complernentar no 39, 

de 29 de dezembro de 1993, empregado publico e estagitios da administraço püblica direta 

e indireta durante o dia de trabaiho que tomar a vacina contra COVD-19. 

Parágrafo ünico. Deve ser comprovada a vacinaçio por apresentação da carteira de vacina ao 

superior hierIrquico. 

Art 2° Terão igualmente folga os descritos no artigo 10  que comprovarern a necessidade de 

conduzir ou transportar idoso ou portador de necessidades especiais ao local de vacinaçio. 

Parágrafo ünico. 0 idoso ou porrador de necessidades especiais devern ter gnu de parentesco 

corn os descritos no art. 10  e set comprovada a vacinaçâo por cópia da carteira de vacina. 

Art. 3° Esta Iei entra em vigor in data da sua publicaçao. 

Sala das Sessoes Deputado Francisco Cartaxo 

Rio Branco Acre, 16 de junho de 2021. 

Neném Almeida 

Deputado Estaduai 

Rua Arlindo Porto Lea! - n° 241 - Centro - Rio Branco Acre. 



ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLE IA. LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

E páblico e notório que a pandemia do COVID-19 fez e continua a fazer 

vItirnas no Estado do Acre, alcançando inclusive parlanientar desta casa. Não sendo demais 

lernbtar que, a Organizaçio Mundial de Saüde classificou o corona virus (COVID-19) como 

pandemia, corn alto risco cit transmissâo e tan de roottalidade. 

Pan tanto, vigora o decreto n° 5.830, de 23 de abril de 2020, (calarnidade 

páblica) e as restriçoes sanitâtias estipuladas pelo ministério da sadde quanto a prevencäo an 

conthgio do corona virus (covid-19). 

Dc tal modo, a imunização decorre das vacinas dispostas a popu1aço e deve 

ter o seu fornecimento facilitado, devendo os descritos no artigo 10  do presente proleto  de lei 

ter conceclido dia de folga pan a aplicacâo da esperada vacina. 

Ainda nesta esteira, o presente projeto de IS busca minimizar eventuais efeitos 

imediatos da aplicacio da vacina, disponibilizando cia de folga a repouso. Porranto, se faz 

necessária e pertinente a aprovaço do proleto  de tel For esta casa. 

Sala das Sessôcs Deputado Francisco Carraxo. 

Rio Branco Acre, 16 de junho de 2021. 

Neném Aimeida 

Deputado Estadual 

Rua Arlindo Porto Led - n°  241 - Centro - Rio Branco Acre. 


